
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2025

ID (CIDADES): 2025.016E0800001.10.0021.
PROCESSO: 87565/2025.
RESPALDO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021.
CONTRATADA:  CACHOEIRO  INTEGRADO  –  CCI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
10.518.988/0001-39.
CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos de vale-transporte municipal, destinados aos
servidores  ativos  do IPACI,  para  uso no sistema oficial  de  transporte  coletivo  urbano de
Cachoeiro de Itapemirim/ES, operado exclusivamente pelo Consórcio Cachoeiro Integrado –
CCI.
VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 5 (cinco) anos, contados da
data  da  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  conforme  previsto  no  art.  105  da  Lei  nº
14.133/2021. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (PRESIDENTE DO  IPACI),  LUCIANO
MARTINS CARLETTE (REPRESENTANTE DA CONTRATADA).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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